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RESUMO
O presente trabalho busca abordar de forma objetiva e simples os conceitos de 

debatidos são diretamente vinculados à dignidade da pessoa humana, face à natureza 
alimentícia dos créditos decorrentes do contrato de trabalho. Busca-se dimensionar de 
forma heterodoxa o conceito de dignidade da pessoa humana para que uma vez com-
preendido de forma mais dinâmica o mencionado conceito, possam ser traçados parâme-
tros para sua utilização nas mais variadas vertentes do Direito, especialmente no Direito 
do Trabalho, por se tratar de nosso objeto de estudo. O ativismo judicial, convertendo-se 
em uma postura proativa do Poder Judiciário em prol da supremacia da dignidade da 
pessoa humana, deve ser utilizado sem parcimônia, embora com ponderação, assegu-
rando a efetiva tutela dos direitos fundamentais e das condutas que a eles garantem 
maior segurança e resguardo. Aborda-se no presente estudo dois paradigmas da Justiça 
do Trabalho, vinculados à questão da participação do advogado na evolução doutrinária 
e jurisprudencial e paradoxal inexistência de condenação do sucumbente em honorários 
advocatícios (nos parecendo um prêmio ao mau empregador), bem como, serão obser-
vados paradigmas vinculados ao dano existencial, inclinando-se a doutrina e a jurispru-
dência à mera jornada exorbitante, olvidando-se de ponderar vários outros elementos 
mais graves e danosos que indubitavelmente causam danos existenciais ao empregado – 
provavelmente mais gravosos do que aqueles advindos da jornada de trabalho excessiva 
e fora dos parâmetros da legalidade.

PALAVRAS CHAVE
Dignidade da pessoa humana; ativismo judicial; paradigmas da justiça do trabalho;

996



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

INTRODUÇÃO

A dignidade da pessoa humana é conceito que se manifestou de forma 

ali foram praticadas, tendo um início de reconhecimento em primeiro nos países 
-

manha. Tal conceito sendo estudado pela doutrina segundo uma óptica meramente 
principiológica, segundo a qual a dignidade da pessoa humana se trata de um prin-
cípio fundamental de Direito e, neste enquadramento, deve a dignidade da pessoa 

julgamentos em defesa desta, mesmo quando a legislação não tiver positivado a 
pretensão almejada pelo indivíduo que a teve violada.

 O ativismo judicial se tratou de manifestação desta abertura constitucio-
nal em prol da dignidade humana, segundo o qual o Poder Judiciário passa a atuar 
de forma proativa nos casos de omissão dos demais poderes, especialmente do Le-

sobre matérias não positivadas.
 A Justiça do Trabalho teve como pedra fundamental o princípio de pro-

teção ao empregado, em decorrência de um histórico de intensa desvalorização do 
trabalho humano no Brasil, desvalorização esta que até hoje permeia intrinseca-

trabalhistas por ano (PASTORE, 1999).
 Em razão desta natureza protetiva ao empregado, a Justiça do Trabalho 

enveredou por caminhos direcionados à busca pela dignidade da pessoa humana 
de forma objetiva, vinculando tal direcionamento à tutela da honra subjetiva e das 

extra contratuais, ou seja, passou a dar ênfase num ativismo judicial des-
vinculado dos direitos trabalhistas puros, mas quase sempre vinculados à honra, à 
dignidade e à moral, se esquivando de pronunciamentos acerca da falta de positiva-
ção dos direitos trabalhistas em si e, nas poucas tentativas de atuar como legislador 
positivo, sua conduta teve óbice no Supremo Tribunal Federal (vide o incidente da 
base de cálculo do adicional de insalubridade).

 No entanto, esta objetividade pela qual a Justiça do Trabalho vem fun-
damentando suas posturas proativas se mostram contraditórias e obsoletas, pare-
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mais amplo sentido, motivo pelo qual, parece-nos que a subjetividade de cada caso 

comentários.

1 DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

 A dignidade da pessoa humana se trata de conceito que primeiramente 

barbárie e caos que marcou todo o cenário vinculado à Segunda Guerra Mundial. O 

direitos humanos pela imperiosidade da Lei, objetivando o advento de um mundo 
em que todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a 
salvo do medo e das necessidades [materiais, em geral].

-
das e tenha participação em todas as agências especializadas da ONU, o conceito 

da pessoa humana era vinculada à valorização do trabalho; no novo texto constitu-
cional, a dignidade da pessoa humana adquiriu caráter de fundamento do Estado 
Democrático de Direito.

 A noção de ‘dignidade da pessoa humana’ vem tentando ser descrita pela 
doutrina nas últimas décadas, convertendo a doutrina esmagadora ao conceito de 
que ‘dignidade da pessoa humana’ corresponde a um princípio, segundo o qual, a 
dignidade do ser humano passa a ter caráter superlativo, entendendo-se a dignida-
de como o rol não taxativo nem estático de garantias que assegure ao indivíduo a 
convivência harmônica e igualitária para com seus pares, numa situação de respeito 
mútuo e tratamento fraterno.

 Neste entendimento principiológico, vertem autores como Ana Paula 
Costa Barbosa, Luis Roberto Barroso e Gilmar Ferreira Mendes.

noção de que ‘dignidade da pessoa humana’ se trata de um princípio, observando-

 Princípio é tudo aquilo que corresponde a ponto de partida; tem natu-
reza principiológica a independência nacional, segundo a qual tudo aquilo que for 
contrário à independência nacional, por princípio, é inconstitucional; no mesmo rol 
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está enquadrada a prevalência dos direitos humanos; da mesma forma, tudo aquilo 
que for contrário aos direitos humanos é, por princípio, também inconstitucional. 
Se tratando o rol previsto no artigo 5º de garantias individuais, tudo aquilo que for 
contrário às garantias ali previstas, é inconstitucional.

 A exceção a tais regras é a dignidade da pessoa humana.
 A dignidade da pessoa humana é o único elemento que possui o poder de 

entre o direito à vida por via de transfusão de sangue e o direito individual à liber-

transfusão de sangue, o direito à liberdade de religião possui mais relevância, por se 
vincular à própria liberdade individual, intransponível esta última pelo Estado, sob 
pena de responsabilidade. A própria tentativa de atentado à própria vida não é pu-
nível. Sob a mesma óptica, a dignidade da pessoa humana assegura um tratamento 

-
pos que não saborearam da mesma fonte de direitos na qual brindou as tradicionais 
classes auto-elitizadas.

valorados de forma diferenciada conforme a análise pontual da situação jurídica 
que deles exige apreciação. Entre o direito à liberdade de expressão e o direito à 
privacidade, um pode se sobrepor ao outro. Porém, nenhum dos dois pode transpor 
a dignidade da pessoa humana. Mesmo os crimes praticados contra a segurança na-

que o reconhecidamente culpado tenha violada a dignidade da pessoa humana. A 
amplitude de tal conceito é tamanha que nem mesmo a violação a si próprio permite 
que ele seja relativizado em desfavor daquele que o violou.

Princípios são normas jurídicas que não se aplicam na 
modalidade tudo ou nada, como as regras, possuindo uma dimen-
são de peso ou importância, a ser determinada diante dos elementos 
do caso concreto. São eles mandados de otimização, devendo sua 
realização se dar na maior medida possível, levando-se em conta ou-

princípios estão sujeitos à ponderação e à proporcionalidade, e sua 
pretensão normativa pode ceder, conforme as circunstâncias, a ele-
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mentos contrapostos. (LUIS ROBERTO BARROSO. A Dignidade Da 
-

www.luisrobertobarroso.com.br/wp-content/uploads/2010/12/
Dignidade_texto-base_11dez2010.pdf

Por tais elementos, discorda-se da doutrina majoritária ao reputar que a 
dignidade da pessoa humana seja um princípio e, sob os já expendidos argumentos, 

se tratando de um único e verdadeiro retro valor meta principiológico individual e coletivo, 
-

das as demais normas, leis e regulamentos, direcionar a atuação do Estado e servir 

Neste aspecto, a importante lição de LUIS ROBERTO BARROSO parece 

A dignidade da pessoa humana é um valor moral que, 
absorvido pela política, tornou -se um valor fundamental dos Esta-
dos democráticos em geral. Na sequência histórica, tal valor foi pro-
gressivamente absorvido pelo Direito, até passar a ser reconhecido 
como um princípio jurídico. De sua natureza de princípio jurídico 

-

-
cial do princípio, permitindo a sua aplicação mediante subsunção. A 

seu sentido e alcance determinados da maneira que melhor realize 
a dignidade humana, que servirá, ademais, como critério de ponde-

negativa 
paralisa, em caráter geral ou particular, a incidência de regra jurídica 
que seja incompatível – ou produza, no caso concreto, resultado in-
compatível – com a dignidade humana.

O conceito de retro valor advém da natureza per se da dignidade da pessoa 

da pessoa humana garantir a salvaguarda da própria dignidade da pessoa humana; 

princípios se traduzem em conceitos pré-estabelecidos e basilares que existem, em 
síntese, para garantir a salvaguarda da dignidade da pessoa humana; esta última 
existe apenas para garantir a existência de si mesma e, por consequência, de tudo 
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que vise afastar a efetividade deste retro valor: ainda que existisse norma constitu-
cional capaz de provocar violação à dignidade da pessoa humana, esta não seria 

um povo que, por meio de seus representantes eleitos ou por direito, manifesta os 
elementos pelos quais pretende ver construída sua identidade e seu ordenamento. 
Assim, embora a dignidade da pessoa humana seja considerada um retro valor meta 

principiológico -
pressa na Constituição para que esta passe a ter existência e efetividade. Um estado 
que seja vigido por uma Constituição que não preveja a existência da dignidade 
da pessoa humana não terá possibilidade de considerar tal valor para a solução de 

-
tência e de efetividade de ambos; em ambos os casos, as liberdades e garantias indi-
viduais poderiam ser sobrepujadas ao texto positivado, destaca-se, pois inexistiria a 

Conclui-se então que a dignidade da pessoa humana deve primordialmen-
te ser assegurada em todo ordenamento jurídico que pretenda ultrapassar a mera 
positivação da norma e busque efetivamente tutelar o indivíduo e o social à mera 

-
pio existe como uma aspiral de DNA -

-
do desde suas primeiras linhas a intangibilidade, inviolabilidade e inalienabilidade 
da principiologia vinculada à dignidade da pessoa humana, insculpida que foi com 

O ativismo judicial, denominação que se dá ao fenômeno da adoção de 
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posturas judiciais proativas em áreas que seriam de competência dos demais pode-

-
rante a segunda guerra mundial, intrinsecamente vinculado ao conceito de neocons-

titucionalismo, sem o qual o ativismo judicial era impossibilitado de ter manifestação. 
-

festaram os primeiros conceitos do ativismo judicial, sendo também aqueles em que 
o neoconstitucionalismo adveio precipuamente.

É de considerável relevância observar que não se pode confundir o ati-
vismo judicial com a judicialização da política; enquanto o primeiro corresponde a 
uma postura proativa vinculada à salvaguarda dos preceitos constitucionalmente 
elencados por meio da utilização da criatividade do juízo e expansão de conceitos 
abertos previstos no texto constitucional, o segundo corresponde à uma participação 
do Poder Judicial no próprio meio político, seja por meio da efetiva prestação juris-
dicional em demandas envolvendo interesses políticos, seja por meio de uma sem 

ativismo judicial a atuação do Judiciário se dá de forma proativa vinculada ao re-
conhecimento de direitos utilizando-se de fundamentação principiológica, na judi-

dentro de parâmetros legais pré-estabelecidos, não vinculando a fundamentação da 
tutela jurisdicional à utilização de princípios.

O ativismo judicial é criticado por parte da doutrina, por ser considerado, 
incorretamente, uma politização do judiciário, segundo o qual ocorre a violação das 
prerrogativas dos três poderes, argumentando tal corrente que os membros do po-
der judiciário, quando adotam a natureza ativista, passam a usurpar prerrogativas 
dos demais poderes, especialmente do legislativo, legislando indiretamente, seja de 
forma positiva ou negativa; tal corrente entende que se trata de uma violação à hie-
rarquia dos três poderes, constituindo-se neste cenário um superpoder, quase um 
poder moderador.

Além disto, tal corrente doutrinária se curva ao posicionamento dos Po-
deres Executivo e Legislativo, que alegam a indisponibilidade de capital para reali-
zação daquilo que reconhecem como sendo necessário, mas apenas farão mediante 
intervenção do Poder Judiciário, no que é designado como reserva do possível. Se-
gundo a mencionada vertente doutrinária, o Poder Judiciário não poderia, ainda 

-
-estabelecidas, sob o entendimento de que tal implicaria em desequilibro das contas 
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Assemelha-se então fora do razoável tal argumentação; é indiscutível que 

procedimentos, são compelidos judicialmente a os adotar. No entanto, a máquina 
pública é composta de inúmeros fatores de utilização do capital, os quais podem 

estima-se que os valores desviados dos cofres públicos ofereceria recursos mais que 

Para efeitos de argumentação e dimensionamento, aponta-se que em 2008, os prejuí-
zos econômicos e sociais decorrentes da corrupção no Brasil alcança a expressiva ci-

de Competitividade e Tecnologia (DECOMTEC) da FIESP. Estima-se que esta cifra 

se cogitar a inexistência de capital para a adoção de políticas públicas que visem 
garantir e resguardar as garantias constitucionalmente asseguradas.

Por outro lado, a arguição de que o Poder Judiciário ultrapassa sua com-

poderes se revela quase inócua. A Constituição Federal traz em seu texto inúmeras 
-

damentais, os Direitos Sociais e as Garantias Individuais à todos os demais dispositi-

precípua do Estado Democrático de Direito é assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social

constitucional, indiscutível será se curvar ao observar que o artigo 1º da Constitui-
ção Federal prevê como fundamento da República a cidadania, a dignidade da pessoa 

humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

acima da famigerada separação de poderes. Aliás, se revelaria quase obsceno arguir 
a prevalência de uma violação à dignidade da pessoa humana à separação dos pode-
res; tal fator corresponderia, em verdade, e considerar o povo como mero elemento 
do Estado, quando em verdade, o segundo existe apenas para o primeiro, sem o qual, 
aquele é apenas um pedaço de terra com organização política; nada, em resumo.

Parte-se do pressuposto de que a inércia dos demais poderes ao legislar/

violação direta e literal ao texto da Constituição. Por corolário lógico, atribuindo-se 
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ao Supremo Tribunal Federal o título de guardião da constituição, abriu-se espaço 
-

uma vez que este se traduz na precária tentativa de efetivação de garantias cons-
titucionalmente estabelecidos, parecendo-nos demais relevante que, quedando-se 
inerte os naturais detentores do Poder, aqueles que, não o detendo legitimamente, 
ainda assim o exerçam, buscando sempre o bem comum e o desenvolvimento social. 
É o que designamos de ‘função social da Constituição’.

Posto isto, em nossa óptica, parece ser essencial o ativismo judicial, vez 
que este se traduz em real manifestação da vontade popular, ainda que esta ma-
nifestação de vontade não se dê por aqueles à quem tal manifestação tenha sido 
voluntariamente outorgada.

3 O ATIVISMO JUDICIAL NA JUSTIÇA DO TRABALHO

-

-
 na 

forma da lei.
A função social da Justiça do Trabalho é incomensurável, uma vez que 

sobre ela paira a responsabilidade do julgamento de toda a questão envolvendo o 
percebimento de salários e vencimentos, os quais são resguardados, em sede Cons-

prevê de forma expressa que os débitos de natureza aiimentícia compreendem aqueles 

decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou invalidez.
Para que seja possível dimensionar o alcance da função social da Justi-

alimentar. Débito constitui aquilo que deveria ter sido pago e não o foi (integral ou 
-

tencial; alimentício corresponde àquilo que está vinculado à alimentação, no sentido 
mais puro da palavra, correspondente à necessidade de se alimentar, propriamen-
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te dito. Por conclusão semântica, pode-se compreender como débito alimentício tudo 

aquilo que era ou deveria ser destinado à alimentação de um indivíduo ou de sua família mas 

que não foi adimplido corretamente e à época própria.

A doutrina inclinou-se à uma relativização de tal dispositivo, ultrapassan-
do a natureza semântica da expressão ‘alimentício’ e passou a compreender como 
débito alimentar tudo aquilo que se encontra vinculado à dignidade do indivíduo e 
de sua família. Inexiste sentido lógico ou racional para dar tratamento diferenciado 
aos valores econômicos que são destinados à alimentação e negar tal tratamento di-
ferenciado aos valores que seriam destinados à compra de medicamentos, manuten-
ção doméstica, lazer ou atividades sociais, uma vez que todos estes são destinados à 
manutenção da sobrevivência do indivíduo e de sua família com dignidade e saúde.

Conclui-se então que as demandas submetidas à apreciação da Justiça do 
Trabalho não apenas ultrapassam a natureza meramente patrimonial do direito, 

-
brevivência do indivíduo, implicando em demandas que quase sempre versam na 
típica manutenção da dignidade da pessoa humana ao trabalhador e a aqueles que 

reconhecidos.
-

gitar que a Justiça do Trabalho andasse na retaguarda dos demais órgãos do Poder 
Judiciário, devendo ela, talvez mais do que todos, primar pela efetividade dos di-
reitos fundamentais e da dignidade da pessoa humana, sobrepujando uma análise 

princípios fundamentais de Direito e da própria dignidade da pessoa humana, re-
conhecendo esta última como o mencionado retro valor meta principiológico que já foi 
abordado, ou seja, poder perscrutar a efetiva dignidade, mesmo quando lhe faltem 
princípios norteadores.

Porém, a especializada que ora é objeto de estudo adota posturas para-
digmáticas em relação à positivação do Direito e o ativismo judicial, quase sempre 
se curvando à positivação à efetiva busca do interesse comum.  São inúmeros os 
exemplos de paradoxos na Justiça do Trabalho em relação ao ativismo judicial; o 
acúmulo de funções é reconhecido por parte da doutrina e da jurisprudência, embora 

-
ferenciadas. A base de cálculo do adicional de insalubridade
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-

como o salário básico do empregado, tal qual ocorre com o adicional de periculosi-
dade, ambos previstos no mesmo título, no mesmo capítulo e na mesma seção da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

No entanto, dois paradigmas nos parecem mais relevantes no atual cenário 
-

tenção da dignidade da pessoa humana. Quanto ao dano existencial, pontua-se que 
o capitalismo predatório que norteia os rumos das atividades laborais em âmbito 
mundial, cada vez mais exige do empregado em relação a quantidade, qualidade e 
tempo nas atividades desenvolvidas por ele desenvolvidas, o que provoca evidentes 
prejuízos na esfera extra laboral, pontuando-se que tal instituto foi reconhecido pela 
doutrina e parte da jurisprudência, vez que inexiste previsão legal ou constitucional 

quanto ao mesmo

à dignidade da pessoa humana.

Trabalho, pontua-se que atualmente são distribuídas na Justiça do Trabalho, por 
-

vezes, em razão de recursos, nos quais necessariamente houve a participação de 
advogados em razão de inexistir às partes a capacidade postulatória em instâncias 
extraordinárias e, mesmo a Constituição Federal prevendo de forma expressa que 
o advogado é essencial à administração da justiça, o Tribunal Superior do Trabalho 
insiste em manter seu posicionamento de que os honorários advocatícios na Justiça 
do Trabalho são indevidos. 

indispensável à administração da justiça, inclusive com cláusula assegurando sua 

-
dência trabalhista nas cortes brasileiras depende necessariamente da intermediação 
da advocacia, face à capacidade postulatória das partes serem limitadas às instâncias 
ordinárias; o peticionamento perante o Tribunal Superior do Trabalho e o Supremo 
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Tribunal Federal depende essencialmente da representação por um advogado.

aos litigantes a possibilidade de propositura de ação judicial sem a representação 

jus postulandi. Segundo entendimento consolidado pelo TST, os honorários apenas 
serão devidos quando a parte estiver assistida por sindicato representante de sua 

e encontrar-se em situação econômica sem prejuízo do próprio 
sustento ou da respectiva família.

Em que pese a discordância ao posicionamento do C. Tribunal Superior 
do Trabalho, que parece entender que a regulamentação da Assistência Judiciária 

não 

fez, não se busca no presente discutir acerca do acerto do TST na interpretação da 

jurídica da classe advocatícia para a manutenção da justiça e evolução jurídica inclu-
qualquer punição ou 

custo

negociação para que a parte possa estar assistida por advogado particular.
-

mente consegue efetuar a comprovação da integralidade de seus direitos que foram 
suprimidos pelo empregador no curso do contrato de trabalho; a própria técnica 
jurídica, análise de ônus da prova, utilização de recursos e formalidades jurídicas, 
além das empresas, na maior parte dos casos, disporem de um corpo jurídico muito 

litígio se torna mais complexo e, na maioria dos casos, a decisão não traduz a inte-
gralidade de direitos efetivamente devidos. Na maior parte dos casos, o direito reco-
nhecido pelo Estado é inferior a aquele que efetivamente é devido pelo empregador.

Observa-se que o mau empregador (partindo-se do princípio de que os 
empregados são tratados de forma igual) não efetua o adimplemento adequado das 

utilizando da via processual trabalhista, apenas uma parte dos direitos efetivamen-
te devidos são pagos (por falhas processuais que não serão abordadas no presente 
estudo) e, ainda, sequer advém ao mau empregador a obrigação de arcar com os ho-
norários do advogado do ex-empregado, advogado este que teve papel essencial no 
alcance da justiça; o empregado receberá menos do que lhe era devido e, ainda assim, 
deverá efetuar o pagamento dos honorários de seu advogado que, destaca-se, apenas 
foi contratado em razão da lesão econômica sofrida por culpa de seu empregador.
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Neste ponto, além dos elementos de incongruência acima apontados, veri-

CF (natureza indispensável do advogado à Justiça), estabelecendo a condenação da 
parte sucumbente no objeto do processo ao pagamento dos honorários advocatícios 
da parte vencedora, prefere se quedar inerte e, além de premiar o mau empregador 

ao reclamante, quase sempre 

, o custo 
com o assistência jurídica para o recebimento de seus direitos e o preço da colabora-
ção com o Poder Judiciário.

Parece-nos paradoxal tal conduta do Judiciário trabalhista.

 

O dano existencial se trata de modalidade de dano desvinculada do ca-

condição do indivíduo enquanto pessoa humana típica e, em tal cenário, detentora 
de necessidades tanto físicas quanto psicológicas alheias ao contrato de trabalho e 
que, por algum fator da relação de emprego, suas atividades extra trabalho não são 
desenvolvidas. Observa-se que não se diz respeito a um fato isolado que venha a 

mas se trata de uma condição do contrato de trabalho que coloque em prejuízo a pró-
pria existência da pessoa em decorrência do elemento ‘tempo’, nos parecendo mais 
apropriada a equação ‘condição de trabalho x decurso de tempo’.

dano existencial se trata de construção doutrinária, retratada 
por autores como AMAURI MASCARO NASCIMENTO, SONIA MASCARO NAS-

-
GADO, é quase sempre associada a uma jornada de trabalho tão extensa que não 
permite ao empregado o desenvolvimento de outras atividades senão aquelas vin-
culadas ao trabalho, causando um indiscutível prejuízo no âmbito social e familiar 

-
zantes, atividades lúdicas, recreativas e religiosas, entre outras.

Proveniente do direito italiano, essa nova faceta dos da-
-

tou gradativamente o interesse da doutrina e da jurisprudência bra-
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sileiras, principalmente diante dos desdobramentos no âmbito do 
Poder Judiciário, que já se pronunciou sobre a matéria inclusive em 

Miranda Arantes que julgou procedente indenização por danos exis-
tenciais à trabalhadora que viu frustrado seu direito à férias por mais 

-

O dano existencial caracteriza-se pela não concessão de 
férias por um longo período, pela sobrecarga de horas extras além 
do limite legal de forma habitual, tudo de modo a causar um pre-
juízo concreto no modo de vida da pessoa (prejuízo à saúde psíqui-

da faculdade por não conseguir comparecer as aulas) e/ou prejuízo 

estar sempre ausente do meio familiar).
Importante se ressaltar que para se ter o dano existencial 

necessário se faz a comprovação do prejuízo e o nexo de causalidade 
com a conduta. Assim, a não concessão de férias por longo período 
ou a sobrecarga de horas extras para além do limite legal de forma 
reiterada, por si só, não são condutas capazes gerar o dano existen-

-
nistrativa, o pagamento de horas extraordinárias com adicional de 

de vida e/ou ao convívio social e familiar.  (NASCIMENTO, Sonia 
Mascaro. 

html). Consulta em 19/11/2015.

-

de toda a doutrina estudada, vinculando sempre a ocorrência de dano existencial à 
ocorrência de uma jornada de trabalho que não propicie ao indivíduo o desenvolvi-
mento de atividades desvinculadas de seu trabalho.

-

excessivo de trabalho ao empregado, impossibilitando-o de estabele-
cer a prática de um conjunto de atividades culturais, sociais, recrea-
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tivas, esportivas, afetivas, familiares, etc., ou de desenvolver seus 

O tipo de dano ora em estudo, segundo Flaviana Rampa-
zzo Soares, é capaz de atingir distintos setores da vida do indivíduo, 

e) atividades recreativas e outras atividades realizadoras, tendo em 
vista que qualquer pessoa possui o direito à serenidade familiar, à 
salubridade do ambiente, à tranquilidade no desenvolvimento das 

Outra forma inquestionável de dano existencial consiste 
em submeter determinado trabalhador à condição degradante ou 
análoga à de escravo. Como bem pondera a autora citada por último, 

tais trabalhadores também integram o dano existencial, pois não há 
como alguém manter uma rotina digna sob tais circunstâncias”.

A impossibilidade de autodeterminação que o trabalho 
-

trabalhadores a ele submetido, principalmente no horário em que 
estão diretamente envolvidos na atividade laboral para a qual foram 

No entanto, nos parece por demais simplista tal posicionamento que vin-
cula a ocorrência do dano existencial a uma jornada extensa, uma vez que não se 
pode considerar que o dano à própria existência do indivíduo esteja relacionado 

Utilizando-se de hipóteses, cita-se a título de exemplo alguns cenários, ob-
-

ciais à compreensão do presente estudo, observando-se que a utilização de dedução 
lógica sobre as hipóteses aqui traçadas.

Considere-se uma mulher, com profundo desejo de ser mãe, e que por 
ser enfermeira, é contratada em um hospital de um grande centro; esta enfermeira, 
em razão de sua notória aptidão ao trabalho é sucessivamente promovida, até que 
a mesma é transferida para o setor de neonatologia, onde a mesma passa a, diaria-
mente, ter contato exclusivo com recém nascidos prematuros e doentes, com notório 
sofrimento e dor, onde mesmo após semanas de tratamento e cuidados intensos, 
alguns acabam por morrer. Em razão do evidente trauma psicológico que passa a so-
frer a mencionada enfermeira, esta passa a solicitar ao superior hierárquico que seja 

1010



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

transferida de tal ala do hospital; no entanto, anos se passam e esta enfermeira não é 

de vida que a simples possibilidade de engravidar já passa a lhe ser torturante.
-

cenário por demais estressante e amedrontador; o segundo, em relação ao próprio 
medo de estar envolvida em cenário semelhante a aquilo que, dia a dia, por anos, foi 
vivenciado em seu ambiente de trabalho.

Sob nossa óptica, não parece ser razoável admitir que a enfermeira que tra-

durante anos, seja respeitada pela doutrina como detentora de dano existencial e 
aquela que, em apenas 8 horas de trabalho por dia num ambiente totalmente estres-
sante e entristecedor, não seja reconhecida como detentora de tal dano.

Considere um homem, empregado de uma empresa comum, onde todo 
e qualquer empregado está submetido a metas, objetivos e cobranças por parte de 
superiores hierárquicos; considere que este homem, em decorrência de uma aptidão 
natural, era um grande interlocutor e possuía evidente capacidade de se comunicar 
com outros indivíduos e trabalhar em grupo; por conta disto, servindo-se deste po-

com um superior hierárquico tipicamente insuportável; este passa a minimizar a 
capacidade de nosso indivíduo-exemplo, a impor o alcance de metas inatingíveis, 
a efetuar cobranças com uma rispidez desproporcional, não raramente na presença 
de outros empregados. Por anos tal empregado tenta se retirar de tal função, mas a 
empresa se queda inerte e o mantém junto a tal superior hierárquico. Em razão da 
relação traumática ali estabelecida, o empregado utilizado como exemplo passa a ter 
medo de falar em público; o convívio social e a vida conjugal do mesmo é prejudica-
do em razão de um sentimento de inferioridade impulsionado pela minimização de 

das barreiras psicológicas impostas por seu superior hierárquico.
Tal qual no cenário acima, percebe-se que o empregado sofreu dois trau-

estilo de vida

então comunicativo, socializado e bem articulado, passa a ter tais características 
substituídas pela introspecção, pelo receio e pela minimização. Num segundo pla-

uma vez que suas virtudes e habilidades diferenciadas foram extirpadas em razão 
do comportamento de seu superior hierárquico.
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assédio moral; no entanto, o assédio está limitado a um comportamento praticado 
por um agente agressor, dentro do ambiente de trabalho, que possui como objetivo 
minar as forças do empregado, por meio de cobranças exageradas, exposição ao 
ridículo, constrangimentos, e, necessariamente, provocar um pedido de demissão 
voluntária. Não é este o caso estudado. Em nosso exemplo, a agressão psicológica 
ultrapassa o ambiente de trabalho e produz efeitos externos no empregado, lhe im-
plicando prejuízo ao convívio social, familiar e à vida conjugal. A órbita do ambiente 
de trabalho é ultrapassada, e não existe a necessidade de que se pretenda que o em-

à existência enquanto ser humano, e não o prejuízo enquanto empregado.
Assim, também não nos parece ponderado admitir que um empregado 

desta mesma empresa e que trabalhe por 10 ou 12 horas por dia em um trabalho 

existencial em decorrência da jornada de trabalho extenuante e o nosso indivíduo-
-exemplo, que trabalha por 8 horas diárias em um ambiente totalmente estressor, 
onde suas energias e principalmente suas expectativas e capacidades são minadas, 
gerando inclusive prejuízos fora do ambiente de trabalho, implicando em manifesta 
mudança em sua condição de vida e provocando um notório dano existencial.

de elementos que devem ser observados de forma subjetiva, desvinculados da mera 
ilicitude do fato, mas apenas e tão somente atrelados à existência de dano; não se 
mostra razoável considerar que o tipicidade do fato caracterizador do dano exis-
tencial seja a simples ilicitude, correspondente ao desenvolvimento de uma jornada 
de trabalho acima dos parâmetros legalmente estabelecidos; se o dano existencial é 
vinculado à própria  do indivíduo, todo tipo de lesão deverá ser reparada, 

parâmetros legais de ocorrência.
Não se trata mais de considerar apenas a ilicitude do fato, sendo necessário 

considerar uma possível licitude que viola aspectos subjetivos do indivíduo, deven-

em contrapartida ao termo da lei fria, sendo a primeira que deve ser protegida (por 
expressa disposição Constitucional), e não a segunda; a história nos mostra que a 
positivação e a legalidade não equivale à licitude – vide a escravidão.
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4 CONCLUSÃO

-
radigmáticas na Justiça do Trabalho, a qual vem adotando posturas antagônicas na 
busca pela tutela dos direitos individuais subjetivos, representados pelo retro valor 
conhecido como dignidade da pessoa humana. Tal antagonismo é um propulsor de 
injustiças, colocando em risco um dos elementos mais basilares do Estado Democrá-

violação à dignidade da pessoa humana traz consequências ainda mais sérias, tendo 
em vista a função social do trabalho, a natureza do crédito trabalhista e o impacto 
das irregularidades do ambiente de trabalho no convívio social, familiar e na econo-

O Poder Judiciário, em razão da inércia do Poder Legislativo em positi-
var normas que proporcionem o efetivo resguardo dos direitos fundamentais, deve 
energicamente impulsionar uma evolução jurisprudencial que culmine na própria 
evolução legislativa. Não se pode olvidar que o Poder Judiciário deve ser ponderado 

consonância com a dignidade da pessoa humana, e considerar acima de tudo que, 
quando este último for violado em decorrência dos primeiros, aqueles devem ser 
sobrepujados pela última. Não se pode olvidar que embora os princípios norteiem 
o ordenamento jurídico há séculos antes da dignidade da pessoa humana, aqueles 

razão da dignidade, e não o oposto.

que norteará os rumos de novas demandas e novos debates, garantindo assim uma 
evolução jurisprudencial que culmine na efetiva tutela dos direitos fundamentais, 

-
-

de? Se a dignidade é um conceito subjetivo, e a igualdade é um conceito objetivo 
constitucionalmente imposto e assegurado, um cenário efetivamente Justo (enquan-
to objetivo fundamental da República) surgirá apenas quando todos os indivíduos 
forem igualmente dignos? E qual é o papel da Justiça, especialmente a do Trabalho, 

pela efetiva dignidade igualitária?
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